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SECRET AfliA GERAL
C') PORTARIA Ng 2G8, DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1975
O S<õcretário-Gera! do Ministério

<ia Educação e Cultura, no uso de
suas atribuições, e, cons:tideranclo oS
termos do parágrafo 19, Art .. 2g, da.
Portaria Ministerial número 731, de
31 de dezembro de 1973. resolve.
Aprovar, conforme quMil'OS anexos.

a reformulação' do Orçamento Pró-
prio da Coordenação do Aperfeiçoa-
mento de pessoal de NiveJ Super'.Oi'
- CAPES, rela.tivo HO exerclcio fi-
nanceiro de 1975. - EUTO B1'12ndão •.

(") PORTARIA Ng 270, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1975

O Secretário-Geral do MinistérIo
da IDducação e Cultura, no uso de
suas atribuições, e, considerando os
termos do parágrafo 19• Art. 2g, d.\
Portaria Ministerial número 731. de
31 de .dezembro de 1973, resolve:
AprovRr, conforme quadros anexos

os OrçRmentos Próprios do Observa-
tório Nacional, do Centro Na,ciona1
-de Educação Especial, da Coordena-
ção Nacional do Ensino Agropecuário'
e do Instituto do Patrimônio H!~tij-
rico e Artistico Nacional, relativos ao
exercício financeiro de 1975. - Eurô
Brandão _

I 45.•9 - Fundação Univel"sid~.de Fe-
I dera! ele Pelotas
, 4550 -- Fu.ndação Univ~rsidadc Fe-
dera1 do Plr~ul
4551 -- I?Ul:.daçfi.o Universidade Fe-

derz,l. de São Carlos
4552 _.• Fund!lc~o Universidade Fe-

deraJ de S-erglpe-
4553 '- Fundacão Universidade Fe-

deral de .Viç,:oss .. -- N81.j fra.ga*

.Portarla n.' 3.450 • de 31 ele dezembro

CONSIDERANDO ser pr€ocupaçro básica do Go-
verno tUiJa imediata atuação no seu tido de minimizar os índi -- .•,;
ces de acidentes do trabalho e aprimor,.l;" :15,; condiçõrs uo s~

luln."i(!':llle 005 ambientes de "trJbalho:

MINIErrÉRIO DA. EDUCAÇÃO
, -

ECUL'TlJRA
GABH~ETE 00 MIN!STRO

RESOLVE

I
Art. 19 - As cmp"r"csas (~UO I~OE:SI1Jr:; est~bcle'"

I cimentos cujas. a~ividadcs se incluam no Quadro I. anexo, Dlant~••~

i -(O) __ N. do D. Pb. - Os ar.e- i "(' i" -~. N. do DPb. - 0,. qllcC.,i:"s, a
Ixos, a que se refere a Portarl", em I' q.ue se referem as porta.rias em apre.
apreço, estão publicados em Suple- ço, estão pub:icados em Suplemento
m~nto (B) à presente eillção. (B) 11presente edição,

J'

rVllNISTER!O DO, TRABALHO
GABINETE DO MINISTRO

o Ministro' de c.::stado

DO TRADALHO, no nso de suas atribuiçõeS legais.

CONSIDERANDOquo compete ao Ministério do
Tr.?ualho definir aS C:lXD.ctcl'ísticas do pessoal espe~.a.lizndo
em segurança e em higiene e medicina do trabalho, q.uanto às
atribuições, qualificações e proporç.ão. relacionada no númeTo
de en~reg~dos e natureza dos riscos;

CCNSIDERi\NDOque ao détcnúnur a ""ferida.

proporção ê necessnrio ter em vis.ta a exposição aos l'iscas;

CONSIDERANDOque o artigo 1.54 da Consolida-

ção das Leis do Trabalho determina que as clwresas deverão
manter, obri.gatoriamente, serviço especializado em segurança
e em higiene do trabaDlo e constituir Comissões Internas de

Prevenção de Acidentes (CII'As);

_"_ .Fn}'i,TB~.f,tU:t N.o 799, DE 30
DE })EZE1M..t~HO DE 1975

O Xvllni.sl:r,;,,'ele Estado £la Educa-
ÇB.O e Cultura, 110 uso de SU::1G a.tri-
buições e, cOl1sider.o.ndo os termos da
Porcaria Nrinlst.e:ri:?l 11,° 3.312, de la
de junho de lD7U. resoJ.v<:";
Aproilt:/;.!', =la çonfoI'lnidade dos

Anexos a ~:sta ~\}J.-taria.l' as reformula-
ções dos orça.l.O.E-:ntqs próprias para o
eJ[erclCio de 197:i, das Fundaçoes ins-
tituidas pelo Poder Público deste Mi-
nistério, .a seguir c1iscnminadas:
4501 - Fundação Movimento Bra-

sileiro de Alfabetização
4503 - FundaçãO Nacional de ~.![a-

terial Escolar
4504 - Fundação Casa de Rui.

Barbosa
4506 - Fundação Centr:J Brasilei-

ro de TV Educativa
4531 - Fundação Centro Nacional

de Aperfeiçoamento de Pes::>al para
Formacão Profissional
4540 --Federação d~,s Escolas Fe-

derais Isolada.s dó Estado da Guana-
bara
4541 - Fundação Universidade do

Amazonas
4542 - Fundação Universidade de

Brasllia
4543 - Fundação Unlversidade do

Maranhão
4544 - Fundação U,üversidade do

Rio Grande - RS
4545 - Fundação Universidade de

Uberlil.ndia
4546 - Fundação Universidade Fe-

dera! do Acre
4547 - Fundação Universidade Fe-

deral de Mato Grosso
4548 - Fundação Universidade. Fe-

deral de Ouro Preto--_._-_._---------------------------

PARA EFE!

TRABAI,HO

-.
O.

150,00'
252,00
340,00
460,00'

792,QO.

.1.240',00

:DEDUÇÃ9
CR$

TABEI,A II

PO IMPOSTO ~IA -:F01~TE' SOBRE

DO TRAB¥HO ASSALAR:!ADO

2.360,00Imposto dê~ido

-- =

NQ DE CÔNJUGE
FILHOS,ASCENDENTES CÔNJUGE E ""

ENDENTES OU DEPENDENTES DEPENDENTES

:J. 500,00 500,00 1 .•000,00

2 1.000,00 1.500,00

3 1.500,00 2.000,00

4 2.000,00 ~.500,OO,
5 2.500,00 3.000,00

G 3.000,00 3.500,'00

7 3.500,00 , 4.000,00

8 4 ~.COO. 00 4.500,00

9 4.500,00 5.000,00

10 5.000,00 5.500,00 '

11 5.500,00 6.000,00

12 - , 6.000,00 6.500,00

13 6.500,00 7.000,00

14 7.000,00 7.500;00

15 "7.500,00 8.000,00

16 8.000,00 8.500,00
., I

Ate 3.000,00 o

~~e 3.001,00 a 3.4PO,Oq 5

De '3.401.,00 á 4.•400,00 .8'

Ve 4.40i,Qo á - 6 •.000,00 ;1.0

De 6.:Ó01,00' é!- :8'.300;.00 l?
!.

1>e ..8.301;00 'li ).."::200,00. 16....

Adma <'Ia' ',11. ~OOiDO .••• ,20;:.

-CLASSES DE RENDi\. LíQUIDA: •
CR$ '.

'l'ABELl\IIr

tlEP
I.

"~-

£NCARGOS DE FAMÍLIA' DEDUTÍVEIS DA FENDA BRUTA,

TO DE Cl'LCUW DO IloiPOSTO SOBRE RENDIMENTOS DÓ

ASSALARIADO

__ "--......---....,L..,----.-.l~----"...

140Ti\: Nos casos de renaa liquida superior a Cr$ 15.000,00 (qu,inze' mil:.
cruzeiros) ,o iiQ;1ost"o' será' calcul'ado mediante a apIte'ação da ta
xa de 20%.(vinte por cento), deduzida do total a impor~ãncit!
de Cr$ 1.?-40, 00 (um mil duzentos e quarente cruzeiros).

Exemplo: Renda lIquida de: Cr$ 18.000,00

rórmula de cálculo: 18.0DO~,OO'~c 20 ::: 3 •.600,00
"100

l'fen~s parcela a' ser subtraí~a 1.240',00

liENDA L!QUIDA • It:;"a;~o ))r-';tIDA L!QUIDI> IMPCl3ID mm LIQUIDA IMroSID
CR$1,00 CR$ 1,00 CR$ 1,00 CRl 1,00 CR$ 1,00 CR$ 1,00

3.4.989,00 1.757,80 14.993,00 1.758,60 14.997,00 1.759.40

:14.990,00 1.758,00 14.994,00 1.758,80 14 .998,00 1.759;60

:1.4.991,00 1.758,20 14.995,00 1.759,00 14.999,~0 1"759,80

i :1.4.992,00 1.758,40 H.996,00 1.759,"0 lS.000,00 1.760,00

I

1
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~~'ão obrigatoriamente, Serviços Especializados em Segurança e em
~igiene e IlcJicina do .Tl'ubalho.

ParSgl'ufo ànico" Para fJ cumpximento do dis
!l0sto 'neste artigo I os Serviços Especializados serão integrado;
Po? e~pregndos cla err.Pfosa, sendo proibida u utilizaç~0 do servi
ços de terceiros.

Al't~ 2\1 = O dimensionamento dos Serviços E2-,
j'8ciulizados em Sogurança e em Higiene 0 Medicina do 'l'l'nbalho
vincula-se ã gT';3-dação do risco» ao numcTo de cmpl"cg:J.dos da em~
p"'esa ou de cad'a estabelecimento com mais de 100 (cem) emprega~
dos ~ de aco rdo com os Quadros I II e IV I anexos J observada I ain'"
üap a hilpótese do 1l1'tigo 49(:

~ St'a I! ia-cllltaào, ã E'SS:1Sempr'esns ti."[ljjsfc

l'ix as obrigações Contidas no "cnputll. do c.rtigo, às empreitei:
ras ou as subcmprei teirn~ mediante clêLusu13S contratu.lis espccí
ficas, ficando I porém, :!olidariamcn te respons5veis po,' essas 0-:'
brig,~ções ••

g 4~. Excetuam-se da hipótese do parágrafo
19 deste artigo, os canteiros de .obras e as frentes de trabalho
que possuam mais de 1.000 (mil) trabalhadores, quando, então ,so
rã apresentado ao HTb, para a respectiva homologação. plano pri
via de dimensionamento dos Serviços Especializados em Segurança
e em Higiene e Medicina do Trabalho, por obra ou frente de tn,=
balho.

g 19. O risco será classificado segundo a
Tarifa Oficial de Contribuição = TOe, Ç10 Seguro de Acidentes do
Trabalho, fixada pela Coordenação de Serviços Atuariais, do Ni=
nistél'io da Previdência e Assistência Social, ue conrormiuade
com o Ql.1adxÇI lI, f:nexo a

5 2~> Par~ a fixação do número mlnlmo de.
pessoal especializadj, a ser utilizado por estabclecimento cuja
empresa se encontre em regime de tarifação individual,serâ con~
siderado ° risco correspondente ã respectiva atividade constan~
te da Tarifa Oficial de Contribuição c Toe.

Art. 39 = Quando a empresa for constituída
de lnnis de Umestabelecimento t. a obrigatoriedade des Quadros a
que se refere o artigo 290 serâ adotada, separauamente. por~ c~
da estabelecimento,

6 5Q
, OS Engenheiros de Segurança do Trab,g,

lho, os Médicos do Trabalho, ::JSEnferr.lti'los do Trabalho e os A""
xiliares de Enfermagem do Trabalho, seTão lotados em Se.rviços
Centrali zados.

g 69. Para os Supervisorcs de Segurança clt),
Trabal~o, O critério de obrigatoriedade, en qualquer hipótese,
serã adotado por canteiro de obra ou por frente de trabalho ,nas
condições previstas para éom estabelecimentos com mais de 100
(cem) trabalhadores.

Art. 69 ~ Os canteiros de obras e as frentes
de trabalho de empresas enqt:adr[ldas c'~mo Serviços Públicos no
Quadro I, e os serviços de 'vias permancntes de instalação, con~
servação e reparaçõo de linhas, obedecerão ao disposto no arti~
go 5t} e seus parúgrafos.

a) Engenheiro d~ Segurança do Trabalho;
b) ~lédico do Trabalho;.
c) Supervisor de Seguunça do Trabalho;
'(1) Enfermeiro do Trabalho, a
e) Auxiliar de En fermagem do Trab alho.

. . Art. 10 - Serão hnbilitndos como }[ôuÍ':os d~ 1
p.11".:I.os fins desta Portaria, aqueles que~ posslll.don::s ,
de formação de médiço, comproven urna das seguintes co!!.,

Art. 79 - Os Serviços Especializados em Se-
gurança e em Higiene e Medicina do TrabalJ:o nas empresos que Oe

perem no regime .sazonal, serão dimcns~onnc.os, tomc.ndo-se por bi!-
se a média mensal de trabalhadores do ano anterior, podendo ob£.
decer ° contrato de trabalho dos técnicos especializados ao ui~
posto "la alínea 11~lf do parâ,grafo Zç. do artigo 443~ da CLT.

Art. s~ - Os Serviços Especializados em Sc~
gUl"tLnça e em'Higiene e' Medicina do Traba.ll!lo tltilizarT!.o, em 5U~S

atividades específicas, os seguintcs profissionais;

Art. 99 q Serão habilitados como Engcnl;'ei:'"""'
.05' de Segurança do Trabalho, para os fi.ns desta Portaria, aqu~
les que, possuidores de título de formação de engenheiro, com-)
~rovc~ uma das seguintes cor.Jiçóes;

1- cónclusão do curso de especialização'
em segurança do trabalho ou de higiene industrial, ministradOS!
p~r Universidade ou instituição especializada, reconhecida e a~
torizada, com currículos aprovados pelo MIo.

11 - conclusão de curso de especiilizaçãoj
em engenharia de segurança do 'trabalho ~ ou higiene indus criaI. t

:realizados, no exterior e reconhecidos no p3.ís, de acordo com a

legislação vigent~.

19,a distri
submetida,
Trabalho.

5 1~. Havenc10 na mesma empresa estabeleciq
~\cntos com menoS de 101 (cento e ll~;) ~mpregados, o at~l1<li.t.lento
381'3. feito através de ~Grviço Centrnlizntlo, dimensionauo em lU!!.
.;::ão do total do numero uc empregados desses estabelecimentos e
do risco da emprcsa e localizado de forma a assegurar cobertura
efetiva a todos os estabelecImontos ,sem prejuízo do disposto no

& 29. Na hipótese elo panígrnfo
~ulçio e localizaç5o do pessoal. cspdcializado, sera
no prazo de 60 elins, ã homologação do Uinistél'io <lo

, 5 1Q • Os can te i 1'0 S de obr as e as fre 1\ te s de
(tl~abi11ho, em obras de engenharia, não serão considerados como
estabelecimentos. devendo' a cmprGsa ser tomacla, nestes casos ,c2,.
mo Ulll todo. para fins de qualificação do pessoal técnico espe.-
Gializa~l, \~

J~. ,Trabalho,
de ti"tulo

~'29. Às empresas responsáveis por obras diçõe,;

rde ei1genh'o.ría caberá a claboraç~9.o ~.? ii!~t:::~~MS ScW:~ q cumlJ"ri .••• , I _ conclusão 20 curso G~ especi~li::a.ç3Q

monto dos dispositivos referentes ã Segurança Higiene G Medici- I em higiene do trabalho, higien~ :inJustriol ou medicina do tra".'!.
,:na do. Trabalho constantes da Consolidação das Leis do Trabalho e 1 lho ministrado por Uaivenidacle ou in,ti tuiç:io especializadct o.
i oiltos complementares. a :er~m ob:igaj;{).:~~lI)OlltC.cbç~~çi\19S l.'~lns ,.,.j :rec:llhe cic1.;ls e auto ri zQdas CJa! currí culos aJ1l'J'l~;l~ J?O~~,lI!~~:"'i
k,!'J.iJ1j?;riiitoü'ilSI'l 5L\b@mJ1T~;r.t~Hª~.. w.:,_

Art. 49 o Na estabelecimento que opera,', t2.
...tal OL\ parcialm0nte, em mais de um turno de trabalho, as ativi=
'rla<les do llGssoal especializado em segurança e medicina do trnb.f!.
f ;lho serão fixadas de forma a assegurar cobertura efetiva a to~
: õos os turnos com a liresença, no mfnimo', do um Supervisor de S~
; ,gurança do Trabalho, em cada turno, que conte com mais t'e 100
'(cem) empr~gados, observadas as disposições do artigo 2Q•

Art. 5Q ~ As empresas ele Engenharia, respo~
sãveis por obr"s ou serviços, responderõo pela instalação e ma-
I~utencão dos Serviços Especializados em Segurança e em Higiene
i ~ ~Iediclna do Trabalho relativos ao número total de trabalhadoe
i res na obra, sejalll eles sous empl'egados, de empreiteil>!l$ ou sug.
lcmprcl teÍl'as.

I
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pre'lrcnç:il'': 1
I

,especi ficamente ,os equipamen
proteção individual, verifi::'

i

.~-----=.....- ....mmlr.n
XI - .delimitar as .•areas de ,periculosidade,

do .a.cordo com.!j. le,gislação ':vigente.~

XV n. ~mvi~~' rE~JcltóT3~')3 pwtiõ6icos Q.os r1f.,~'.
ç~m1);,:.j.c.~Jldo a e~:istên.c.i8. Gt:::Tiscos, n oc'or!'~!1

r.::i~J, 0.0 ilC.i.acr. ;'.(',.:;1/ n.; :ij~,'d.j.c1ilS nCúll:::C"J}~jvci,t; .F3.La

j~V'll • D.l'ticulal'-se comO Serviço E'spedaU";
:::ouoom Iligiene e Nedicina do Trabalho no os tul10 do problemas
C(.lT:1Un~~1laos; dois Serviços~ ... __. __'~.

XVIII - supCJI'ví.sioll:.lTe orientar as cmprc,ltcl\
rllS o subempJ.'oiteiras qua.nto 8. ObsilI'víincia do 'normas da sogum

'
l

rUllça t'l,l:o.PCIElcidas.pel,a empresa:

XlV • 'realizar a divulgução úe *lssuntos do
SDgur9n,ç~ do trab8.1ho;..

XIXI ~ .mantel' cadastro e oT,oHsarestuti.'sU;;'
COõdos a.cIdentes. H fim de .ol'ielltar l\ lnevenç50 e calcul;u.' '0,

custo ~

XII - analisar 'acidentes. lnv.a.stigar as Cll~,
.sas ~lpropOl' lllod.:tcl/l'z ..,re.velltivaslil cor;reti vas:..•

xV' ~ cl.abol'ur e executar prográ"'ls uo t1'('!,

nar.18ntil g,'rnl no q:lO concerne ã segurv.nça do trabalho;
XVI'" artic7Jlnr-sc com os õrg~os de supri:

monto. na especificação tle materiais C cquipame'llto5, cuj:! manI
pulaçõ.o~ armazenagem PU funclorli.tmcuto cstcjnm sujoitos a ris •....
(:05 ~

vu .~Su,Ucllr,
tos do segurança. inclusive QS de
cando SUlIqualida.de:
_ _. VIU .m '('pinar 'quanto ao tratament~
çao do~ ~.d '" e destln_ll. . res~ U?S lndustl"iais~

. IX -.opin(lT .\1: sespeito de prõbi-;;~;-dê"en-
t~onhQ.ria snni tári.a: ' . '

X - estudar.e implantar sistema de prol:e~
çüo contra incêndios e elaborar planos de controle de' catãs"
trol"cs,--

I"" t:o:lclu;;úo1 nt0' :.1~J.2.íS, do ens5.xlo c10

1" &nH.~ (I. \h eUTS(; :lnt.::nsil'o de qua.J.i:f;ic2Ção pTo:Li ..ssional 11ara
Supel''f.i.S(l~~~l.íi de Segurança do Tr:;."b..:1.111O, com ca:!.'ga horaria míni •.•.

ma d~l12,,11r';~mto l' vinto) l1or"5, com cunículo aprovado 1,e10
l'lTb,

I
1:1 •••c,:,r\.clu~.(~:r~l~ tt!r~o c]i!' 0~~t'I~t:l''\I-;~z''rãrJ' I~

~U[\Sts,~.ir;ti" ~:k,'''tj:'~{ll~J.lIJ,J~igic.lH~ i~dtl$t~';.,'ll O~ l:K:L1:;'c~r~a:~~"'~;:~';lI
:ic:,', F,a:.h.,ü1.Q ,:0 f';~tcúór' e :reçv,.,b~.ç1.do lI.Q Paí", de (;.(:('riJo ÇQ;~ I
a ;;.Ci;;] ~1e,£~i'J '\fj..ÇI:lnten

Parágrafo iínico. Para o registl'o.a qU.e _.SOf
refere e.Gtf,:. arti,gc" o pxofissioIli.ll ao requcl'sr~ juntará:

1.- dClCUlllsntos comprobatórios de conclusão

'k tUrS(lS eKiIi:idos pa.ra habilitação noS tc-1'mos ucsta Portaria;
Ir ~ p1'ova de regi'stro nos Conselhos. RegI!!,

nn-i.$, panl os p.r.ofissionais obrigados o. este l'egistro;

, IrX. ., Z (duas) fotografias tamanllo 3x4 em;

l.I - conslusão d<1 ensiM <1e 2.~grau e d~
CUr3l' de forillação profis.sional para Supervisores de Segurança.
do Tra.balho, com carga horária ~.íuima a .ser estabelecida .noJO
cun£<;'I\lQi Qfiçiais I) cursos apro'ce.uos pelo !'ITb.

IV ~ cópia do CP!'.-

J\rt .. 11 - SC:':IO Jl ~.1.d.l~t'~'iJCIS C()}'ll:'.J S~ip~~,,'vi50'"
:.'•.:S 1:1.~~~.-::.gtll:m:_;'ljdo:) Trr-halho"liol'a Cl~, fins dc.~.:ta Pnl'taxiSi"n aqu£
105 ~;U!;" CDJ~l£lnn;~XJJ 'JJ.iT~a(;;.a~ S'~E~zinte$ c:on:HÇ;.õ'i:'s:

111 - conclusão de curso profissionalizante
de 2' grau M Têcnico de Segurança do Trab"lho, para o. exercí~
clt' (1l!F.f\ll1çÕeSde Supervisores de Segurança. do Trabalho. "',.

Art. 12 - Serão habilitados como J;nfermei-
ros do Trabalho,para os fins desta Portaria, aqueles que, pos-
suidores de título de formação de enfermeiro comproye~ conclu-
são de :curso da esp<pcialização em enfcrmagl?m do trabalho, .com

._.c~l'rj:cu1os aprovados pelo NTb~ .TeJ.lizados :por 'UniyeTsidade :OU
instituição .esp.e.cia.liz.ada reconh'.::cida e autorizadal

Art:. 13 - Serão haJilitado$ C0J110 Auxiliares

de E{1:C(l1ms.~;{?Jíl do Tl"abalho para os fins desta Po!"ts.J:'ia., aque .•..

lcs qU{~,_l'os!:.uidores de habilitação oficial pal"3. o' exercício da
f:.t:\r;.'ão de, $,u;dli.ar 2.0 en£enn::tgc:Tt, cOmpro\iem c.onclusão ele curso

de esp0ciàliz2.ção de auxiliar de cnf':.rnagcm do trpbalho o com
cUl"rf.ç!J.os r'1pt'cvados pelo fl-lTby reo.liz2uos por Uní" •.-ersidade (lU

instituit;Êio espec:i.alizadat rcconh~\cic1a e- autoriz~cl.a.
---_ ..- --- Art,. 14 .•..Os p.rofissiono.is Jwbilitados, ,de

f.l1 •.O rd'.) com lJ disposto 1'.0.5 artigos 9 Çl..t lO., 11, 12 e ,13,~serã.o l"it

i).strados no H1'b,

i

,"

Art. 15 = '.0 Ser\'.iço Especializado .em 'Segu. :.1.
raltç~_do Trabalho .da empresa, cuja finalIdade principal é.apra
SeT\'aç20 da integridade do trabalhador, .do equipamento' lia <5;
inst~üações, deverâ a~.uar junto às atividades fins da empresa,
visanão D t anbêm. n continuidade operacional e ao aumentQ da
p:roduti vidado.

Art. 16 • 'Comp"te ao Set'''/iço
em Segurança d.~ Trabalho:

Esp e.ciâl l1.ado :I
,1

- ''\
I ..• e'5tuclar- O~ assuntos 'rclatit,os 'à ellg~o.h

nh?: ..lft 11t~,$'.!;gUraJ~ça" ebsde o p~~je';o até o ft~Y1cionG.m~nto~ (.:01;.'11
\Ij~,t~!:. ~.IJ~i?roblemu$ .~1..;:'tT~;.1clno, en.tl'C out)'9.S~' \'cntJ:laçnol• n~, !.j

:~~~'J~~01.~~'~~.•~I~;::!.;~,;:,,:;~à:;t~::0~~;:i;'.~~;~'~:: ;'1~~~iS~o~~zs~::,:,:~l
1;r::s ,:; Si).b~;tâ.ncia~ r..z:(,'ossi ....r[:s;

tI .'" as,::eSSb"I':J.!' c~ diüo:rso,s õ'rgão3 {::'~~'e:ll.pr~~

~i\ \;T; aS'H\nt0s dl~ '$~'f:u:rí.rnça dçt trabalho;

0:1 ,.,.'pr0J;1:').';' ~u:')."m;!..s Ij: :fC.guJ'~".i:!eJ::(.;c,;;r üo .f'f~'$;.~I,\'"~i
JN,D'~,;;" ~;{t.'~r:'~\Ha.lh~í; ~

XIX. inspeci?úar os úrcus o os eq~ipomcn~
tos ,to empn'su • .no ponto de vista da segurança do trabalho:;

.xx ~l!rtir.ulormso como ótgão do suprimcn~l
.to p!lxa o estv:bolecimento dos nfv"is do estoque d" ma~criail'J
O equip.unentos de seguran~a e superv1sionar sua nquisição. di~
tr ibuiçã.o (;1 mmlu.t:enção;

XXI M ~:;U;;-,:;].;,:;-~;~";;;;~;t;~-i-;;-tercii~bio Cl)1i:l \

entidaà~~ lig2,àn~ aos probl~mas de segurança do trabalho;

XXII ".• illSpcC:7.lIJl~l"e asseguro,r Q £\.lllcionr.~.:::í!f
to f~ f\ Utj,.l;l.:tH;~10 das equipamentos de se gUl~a..'lçà;

XXIII ••...super\'isicnar e parLic;il'[l.r nas ativ.i'\'O
drHbs do (;0)1'11.1;,.t:: t:j, incêndios e d0 salva!T'.cnto~

l•• i~xrv"'."r.rormHrf;'~ no. 1ntl.Jlutc!lc;ão ~tot'Ínei1".1~ úts;~'
.t:~'5.bu~~:ã;:)\, i:(lst!iI.:!,:~.~;'âQ~ .1~.ontlole do!.; .e'q,u5pamentos do 'Q~ratc.r.;~::I

ÇfJ,~lt.);,'.a ,;t..nr;;:;r.vJJ.Q.~

J

•..

h



, •• 1

":'.

Art. 24 ~~ A ins tal nç 'Ejo

Tri:!ba1.ho comp~tG tà Su"bst.:Cl'üt:1r.L,! de S,~gll1';I,r,,:.a ;_~.'.\ ,li ,",

valho (S.sMT): c.nl)cnlÍo o controle ~~a i:is<:a.l.i ,:ilt)';'J '.-,:,

nas c()ndições cmb~~~'~:~i~~"-n~:'t:"':~,~~~':::;,(,.,l,n,Cna;,
(,;.1,,1,:0;:,: .:'

tn::'> ti ;I.11Staloç:io. de ,SC~~Vil;().s Dspec:i:.11 i: ;1d\)~, ::0': (', !! '

Hi.p"lon(~ e Med.:i.i:.ina do Tl'Jb,J.IIIJ)) p()1'm:1I1cc'.:Jn \).():.~il;-(ld~I.';~'

]J1Ç,ntQ dos demaIs CUSr'()5itivos TcfcTcntes Zi sl.!'gn:t.,lf-I'" ,_..• ,.

e me-,iicina do trabalho) cOastJld_cs da. Con~:;Oliüa~<ü)".:\.f,~:' j ..

l.'taballHJ () 'Atos f~ajjjplementa:teSf

SC1'1J'içcsprevistos nG~;ta Portaria não
finus para os trabalhudoreso

x.x. ., (;01 uho'rnr com p.s autC' .l'h!ades ~m.YlHl,té-

ti3 ri!': SGgU:r81'.iç,1 , higicne e' medicina do tr~balhn 'i

Art. 25 c... Os Serviços E.sp(~cL'1.!.l?~~(k,~ I: ;1, .:':C""
ftul"ança II em Higiene" Medidna do Tr'.1b:tlho rCfCl'eJlt,'C" ",,c "U,-
'vidades HDivt.:"I:S0S n'5o' classifica.dos .... TrabalhQS Avul:"l,,!;::1 j'(:':l:~~O
l'1,lJ1!i.1,ados ,,11\PrJl"taria especial.

A:i't. 21 ... Aos têcnicos especi j')lii',;ja.:~'? ,;.-rn :;;('

,g't'l1'3.1~çn).higiene e mi~dicina do trnbalho é vúdadú o i~xe.t'('"ícjo \:;.'
outras' atividades durante o horâ:rio de sua fol.tuação lVJS Se:nr.lços
l).speci,crli.zados em Seguran.;a e em HigIene c r\j<~d:i.ciTJa (10.;, '1:r'<"~llho,

XXI ... J'on.lizar ~1 di.vulg:1Ç'iÍ.O de rl:';~;i,r.({I" (~C'

hi,gj,:!ni; i" 'cftõ.Ji c.in;l do ~:l"abalho;

Arto- 20 - O tempo de per1~;;l.Jjênc.i~1 ~H;i:ri.:~ do

ling~nh0iro de Segur;mça do Trabalho, do Médico do T:rahalho ,e dQ
,En£erm8iro da Trabalho, serã de 6 (seis) hora,s di..ã:rj.l~~~pcüendo

a ell1presa contl'ata'r 1 (um) ou 2 (dois) dos pl'ofissiüTt".is l'0ra o
cumprimento da carga h,nãrla total, prevista !lOS Qua,d.os UI e
IV.

lho,

XiII'" H.:rt.icular-sc e mant.er intc:t.~:~,T.1~)ioCO,,\
~H1t1d<:i.dos 1 il~,HLj~ i'WS problcm::"ts de higiene (; 'ffir;:d:tci.n::t .:::lI) ~:r ,....ba.~

Art.", 19 - A jornada normal de 't.~,;:;.~~.<.:..\.:...\o ',.lu
5upt.: r\lis~)r de Segu:canç~ do Trabalho, e do AuxiliuI' de ~;'.l:'i;'t:-r.,~:_'.

.sem do T,abali,,) será de 8 (oito) horas

PH:râgrafo único. O tempo part;i:!~1 P.'~~'.:isto
nos Qua!Jros lU e IV cQ,.respond~yâ a :; (três) hor,]S •.1i.iri:E,

vrl ~ ostudar ns

111 ... l'calizar CX3t'\OS Pl'õ'~,tH.\P;\ls~1-ir)nrd.s r, PC'"

especiallzados., inclusive llrOVUS biíl1fjll)C(,S \O outras
para Q5 fins previstos;

I
\111.1 ,.• planej:ir c ~:{BCUt(1 r Pl\~~,&'<í.H'n:;$ dn '0,_h.!.'" I

Ç'J'.f~i:..l~ '~:~n.td;'.~.'iado;:; trr~balhad0res o d.f:I:ulg~:r {.(}nhQç5.w\~i~(:(i.~S ~rti.\,], 'i

',,:';:f:ilút a p:{'i;.::~~':.!,~~r;-.)(h~duer~~{a$ do _ t~c;!h:J.llH}s .

IX ., promJvex' ]1"J:ldJS p:mrU:.:l:l';[\!), ((;1,10 I
._-~.•.",,~-

d.Ô&lccs e
~\1tlj)qU.í veis

~itílll ;10 trabalhO:,

VI .•. anal is ar ns l":illlS as d;/o f;u,,;\ ~il ,,\os t r,~
~:lj!nlUl)'tes n Indicando rr~didas prGVCllt.1.V:4:i;

1 :. programal' o f.lXOC.U\';tH rj~l:it,l~IC'H! ct-\; protc«l,

~~o <la uúde d!Js tr.,b;.;lhauores;

11 ~ Tcc,li zar 1Thqllêl'ltl)s 511:WJ: ',:1,,"'1.(;" rW6 I,,~

IV q dedicar I1tOllÇíio O~i~oclIÜ r,os t~l\balh!l.
@r-ell expostos â insaluhri<!(lü". (lOS do sex() fo;uintl\O" <\CfJmenO-

IrQS 11 aOi rldicicntcs;

ti ~ ostudar li lt.po:rt:iúH:ir, d'3 í.llN:r humano
n.-c!Y(iclúent~s e G5tabelecor medidas' pS1nl (') :.;.tcn.tl.irnI!.lJKlfo fll.Gdj'co

11!,'1>llt;identadQli;

Quarta.fel,,", ~l,~ ' OM~~Il) or:~<~IAt (8,~gão ~ -"- 'paI;:/) .r~ !)S2t3/nbro d ,~'ã~'i"6 "11335
._~~'1~""".;""~~~~~~'~~'!r~.~~':'~~~-.rt~~ •• J;!'VI~~~i.!:~1;.~;~~.:."~~''<k;"o!!L~:!:,:",:!!~~'!:.'~;;;:u,."'ffi~l!:~i!2!:R'l-iBll!"~?!~?:!:\~;:.:':~!"~'!!m-'~m,!.~~~~1*~'£?~.::!:~;'~""' .•.•.._~,."',.. .•.~1~~.~,;.;'., ..• __ . .....,.•...~_.•~;:..•.~_

xxv ....supeTvisi(ln~t)~ il COFÔ-SS30 !nte:rna de
Pl"eVt~nc~o rh~ .d.c.:idc:rtF.:s .•.•.errA.

Art" 17 - o Serviço E$lH~t:iali~~a.jt) Ci(l lligic.lII

fiO' o 'r:fcdíclnn üo' Tr.1bQ.1:ho. da .?Jllp!'c.5nl \:uj~ [:í.fl.;~lid~,di} principal
.-} :l prC:5~rv;lção .tl::.t saúde do tr;.J,bal-h~[lor, lÚ~l.fj' P1'OJiHJ!.;t'tO 'do seu

~'tr.'m estar físico ~ mcnt<ll o socIal, <Ícvcl'ii utll':l~ jmi-./,:o it£i ativi".
;.tulcs fIns tlJ. clllprc.s3., visunuo, também •. 0 cúrr~jtli1~.J(l'.'!{J c;pc:r(lc.'Í,.~!.
~~,aJ.c ao numento da produtividade.

Art. 18 - Comp~ta ~o Serv)ço E~pocL31iznllo
,'r, Higiene", Hcdici1l3 do Trabalho:

x "",I)rcccc1er SI) .\.cv:nlt3:,~~j'i1.t(1dG~ J,ücnçLf.s

~~J t.-fah a 1110• lesi5e5 t!'âwJl5ticas e es tlhlOS {~pid(7f),Ji~1.õg.icos~ G,ng.
~,i:~~ndoos :tesul.lí:tdos,. com vistas às ';'lt.iviclhd.;s rae\fOnti.Vi"iS;

XI u organi z~i.. estatísticas dc-!; Y!t(Jl"bidade Q

t-:-n't;fllfdo.de de trabalhadores, investig~nd.o' Im:;$.r.vc,i.~ l~eltiçõGs
.~:.:~~_~~~.~ti lf~dade.~ iur.ciol1í1is:

XrI otlI pl.eetur ,a.ssistência i] u:,~~;£:.~!!a<)-tnte'E'o:.
~£\; oile Fr~v~It.Gão de Acid6it tez a C.IPA:

:du - supel"vision:n' P. pal'tidptu d«r: treinn-
"CJrJlnt.o dos tl"abalhado res, 'no que ~;e l'eloc:Lon2lr COYJ ~M!~Ujl}tO:g lill!l
;r;a(los ti pr,::sc''rvaç,\io' e prote~ão de' sua saíid(J~

,
I
1

J
1.

i

I
I

I
!
I

I..'

t.IV ....91.11Nrir me(Hd~s viS~lndJ} Zi1) ClJn"c"lJclta ••.

IJl~nto dos recur~;os ~lI,$'d.icoscomunitários t.

xv - '1l'ticulaT-se com o :lel"vl!;ilí !JllPl,,::h1l
2;;d() ,lI'l ~egul'ança (lo 'l'r"b"ll1o no estudo e,e prob1.GllW,:l' t:Cr.,llllS aos
~~oitisetores â

Art. 27 ~ As dúvi.Jas suscitad'1s na f11'lir;,,;iio
dõsta PI1r.tdl"ia e os casos omissos se'rão dirÍJnich:l,$ ~h~lo Mfh l ,it 1'2:,
~'iis da, SQ(,l'eta:ri,'1 ue Relações do Trabalho.

A!l$lÁLDO PRIETO

Art. 26 .....G..s ir-.fr;tções 8.0 disposto :r'J:::S t~ 1'01"
t~d.a s~rão li1.l!Iidas df. .1CJrdo com o fixado na CO.nsOli.d:,.ç:;,C> das
Milh .w Trabalho.

...~.rt. 28 ••.. Cabe a Subsecretaria rlt~ [;~t;~r.;l)Tnnra
tl ~Y~flicln& J(J Tl'abal'r..o (SSI.n)" baixar as :ln$tl~1J,;5~g (:om~1~'mc~'4
t~X&S CCl~n l:c.las:~1:o' ã fiscali.zaç,ão dos :pl'(H:eitos desta P~n.ta:::'.i::1p

Art. 2.9 - Esta P'ortaÚa entrará <!1l! \r.i.gor '"''
19 de j2uei:ro de J.0715" :revugad'as 2S Portarias 1<Lillistel"i~isn"s
3.237, ~, :1,7 <00,;julho de 1972; 3.08), de 02 de abril de H'7$ t~

DNSllT nÇ
3.7, de ,~~ ~ll.lM1J) de J,97:) e 40. !la 3:. de Cc","""]'" d~

1973 (l oo.m~is dispo"ições u••' ......"ntrârio,

I~01õpllter,tes
\1:1 4:~,rH!cid.i!

XV! = (~()laborar CíJlIl os .51'g';WS
~(~ 1',-;o.bili taçãõ ri1.~\..,fis$ iOJwl ~ nos Cil~O,~ de r,\~.d,uÇ3.')
ç);~ íaborati V:l do tr.baliwdo r;

tos. 11M Ç,\Ii!Ylll1hllll
AhG&

tV!l - colaborar 'COl\1 os trgí;"':li (:(Jl!iipe'l:"1il;í;1S.
Ill,'.\ I;>stabnlecimento (\" normas de medicina do tn.balllo;

XVIII o colaborar com os aC113i!!l órgliol:l 11mCI!lf>
u):<'esll. no estabelecJmento do medidas dI} COlltrole S/l.il1t5;r.to dos
ijmhicntes e locais acessórios de trahalho:

XIX. COl:borar com as ll11to:rídiu!cs c:ompetc]l
do ljlrgV\\lilSllO ~ lls~d,"ntQ.I\ /()I dO@ll£jtW do t;rílll~



. .
ÇUADRO I
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DE ACORDO C01-[ O CúDIGO DE ,\TIVIDADES RELACIO;,,\DAS ~A
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GIMDAÇ;l.O D!J RISCO

INDICE ALFABÉTICO DO RISC~
ATRIBUlDO A ATIVIDADE DB
ACORDO COM A T O C

ATIVIDA.DE DO ESTABELECHlENTO

vmOSTRIAS

CO~IÉRCIO ATACf,DISTA
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B

C

D

E
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-
CO~l£RCIO AmI!lZEXADOR

G

fi

I

J

TRANSPORTES TERRESTRES

SERVIÇOS rOBLICOS

GARAGENS

TRABALHOS AVULSOS
i
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9. U A U-l',.2---llt ~ FORTARIA119 3.46Q/7~
lol1MERO HÍNIHODE PESSQ.T..ES,ECIALIZADO= SEGURA11ÇADO 'l'I1ABAL1l0

lIÚMERO DE EMPREGADOS

QUADRO "N
NÚ['IEROHÍNIHO DE PESSOALESPECIJ,UZADO•• HElJICln~ DO TRABALIiO~ ...

(*) Tempo ParCIal

Grau de Para cada ,grupo de.

risco 101 a 500 501 a 1000 1001 a 2000 2001 a 3500 3501 a 5000 3500 adma de 5000

1 1 Superv.Spg.Trab. 1 Superv.Se.g.Trabo 2 SU~cl'v.Segl'rrabo 1 Supcrv.Scg-.Trab.
1 En•• Se•• Trab. (') 1 Eng. Se~. Trab. 1 En•• Se•• Trab.(")

2 1 Superv.Seg.Trab. 1 Superv.Seg.Trab. 1 Superv.Seg.Trab. 2 5uperv.Seg.T:cabo' 3 SupervISeg.Traoo 1 Superv.Seg.Trab.
1 Eng.Se •• Trab.("') 1 Eng.See.Trab. 1 ],ne.S, •• Trab. 1 Eng.Seg.Trab. (,',)

1 Superv.Seg.Trab. 1 Superv.S'Õ!g. Trab. 2 Superv. SE'.g. Trab. 4 SupervcScg.Trabo 5 Superv.Seg.l'rabo 2Superv.Seg.Trab.
..

3 1 Eng.Seg.Trab. (I,) 1 Eno.See.Trab. (") 1 En2.Se •• Trab. 1 En•• Se•• Trab. 2 Eng.Seg.Trab. 1 Eng. Se~. Trab.

4 1 Superv.Seg.Trab. 1 Superv.Seg.Trab. 3 Superv.Seg.Trab. 6 Superv.Seg.Trab. 17 Superv.Seg.Trabo 2- Supcrv.Seg. Trabo
1 Ene.Seo.Trab.(") 1 En~.Seg,,!"ab. 1 En~.Seg.Trab. 2 Eng.Seg.Trab. 3 Enfl".Sef7.Trab. 1 Eng.Sc~.Trab.

lIÚMERO DE EMPREGADOS

(*) lempo Pa.rclal

Grau de Para cada grupo de
.

risco 101 a 500 501 a 1000 1001 a 2000 2001 a 3500 3501 a 5000 3500 acima de .5000
1 Amc.Enf.Trab. 1 Aux.Enf .Trab c 1 Aux.Enf.Trab. 1 Aux.Enf .Trab.

1 111éd.Trab. (,',) 1 lIêd. Trab. (") 1 EnLTrab, (") 1 Med.Trob. (,',)

- 1 Med. Trob. ,
1 Aux.Enf .Trab. 1 Aux. Enf. 'Irab c 1 Aux.EnLTrab. 1 A\lx.Enf.l'rab.

2 1 Enr. Trah. 1 llêd. Trab. (,',) 1 Hêd. Trab. 1 Enf. 'I'rabo 1 Hêd. Trab. (")
. 111éd. Trab •, 1 Aux. Enf. TI..!l.bo 1 Aux.Enf.Trabe 2 AU'l:.Enf.Trab. 1 Aux.EnLTrC3be 1 Au) •• Enf.Trab.

3 1 Enr. Trabo 1 Hêd.Trab. (*) 1 Hed. Trabe 1 l!ed. Trab. 1 EnL Trab. 1 Héd. T.rC3bc

~l
2 Ned. Trab. ,

\",
1 Aux.Enf.Trab. 1 Aux.En£.Trab" 2 AUJ~.Enf cTraI". 1 Aux.Enf.Trabl:l 1 Au;{.Enf.Ttab.

4 1 Uêd.Trab. (,',) 1 Mêd. Trab. 1 Neid. Trab. 2 Hêdo Trab. 1 Enf. Trab. 1 Méd. Trab.
3 Hêd. Trab. =-

.,
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